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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 131/2021)

PRETEITURA MIJI{ICTPAL DI ITA.TAIANINIIA

DECRETON'Í,INO2I
Df, 23 DEAMSTODE 2O2I

" Decreta Luto Oficial no Município e dá
uttm.s proviüncias "

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ, Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais que l[g5 sã6 66nfgridas pela ki orgânica do Municipio de Itabaianinha,
Estado de Sergipe, e,

CONSIDERANDO o frIecimento do Sr. RoBÉRIo FERREIRA
MAIA' Engenheiro ciüI, ocorrido em 2 t de agosto & 2021, na cidade Aracaju, Estado de
Sergipe;

CONSIDERANDO, que ele prestou relevantes serviços na área de
engenhaia civil junto à secretaria Mrmicipal de obras deste Município de ltabaianinha.

DECRE,TA:

Art l'- Fica decretado luto oficial por 03 (tês) dias, no Município de
Itabaianinh4 a partir de.23 de agosto do corrente ano, em sinal de profundo pesa pelo
falecimento do Sr. ROBEPJo FERREIRA MAIA, engenheiro civil, dwendo a bandeira do
Municipio ser hasteada a meia verga, na sede prefeitura Municipal e demais repartições
públicas municipais.

Art 2o. Lstc DecÍeto entra em úgor na data de sua publicação.

Art 3". Revogam-se as disposiçôes em conüário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINII{SE, EM 23 DE
AGOSTO DE 2021.

DÁNILO ALI/ES DE CÁ
Preleito Municipal

Praça Flqiaoo Pcixot a". 27, l" Ardr, ccorro, Irrb'ininh,sq cEp 49.290{x)0, cNpJ r3.09t.181/ool{2, e.orail
pmiraka,\pl-coo.bí
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PORTARIA (Nº 375/2021)

AST.IIPIE SECIIT
t*tÍETtlr^ títNrllrl,DE tT^f,AtÀ\fiHÂ
Fillllx) r.trl\Ix-.l?.rl- tE.4.r.{,§!rÊ!{:1a lrfl L

FORTARIA N'375
DE 23 DE AGOSTO I}E 2O21

Designe Pregoeira e compôe Equipe de Apoio,
pâre atüeÍem em liciteções na modalidade
Pregão nr forma Presencial ou Eletrônica, no
ômbito do Fundo Municipel de Assistência
Socirl - FMAS.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IX) }TUNICÍPIO DE
ITABAIAMNHA, Estado de sergipe, no uso de suaq atribuições legais, embasado no art. 3o,
inciso IV da l.ei n" 10.520, de 17 dejulho de 2o02 e Decreto Municipal n" 233, de 17 de abril de
20 I 3 alterado pelo decreto n" 281 DOl3 .

Rf,,SOLVE:

- ArL 10 - Designar, para atuar como pregoeira em licitações m modalidade pregâo, na forma
Presencial ou Eletrônica, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência social - FMAS, sob cNpJ:
14.876.872/Wt-22 a servidora DIANA GUTMARÃES COSTA, CpF n" 0,{4.0t5 .525-80.

Parágrefo Único - Nas ausências e impedimentos da pregoeira titular, seá a mesma
subsütuido pela servidora TAMYRD,S LIMA lx)s sAliros, membio da Eqüpe de Apoio, a qual
teá as mesmas atribuições e prerrogaúivas do titular.

- ._l.r 2: - Ficam designados parà comporem a Equipe de Apoio, atuando em licitaçôes na
modalidade Pregão, na forma Prcsencial ou Eletrônica, no âmbito do Fundo Municipat de
Assistência Social - FMAS, sob CNPJ: t4.g76.g72tW\t-22 os servidores:

I - TAMYRES LIMA DOS SANTOS, CpF n" 033.8ó3.785{l- Membro
II . GIMÔNTCA RODRIGIJD,S DOS SAI\TTOS, CPF N" 99I.5 79.50544 _ MCMbTO
III- KELIANE DA CRUZ SILVÀ CpF n.04ó.087.115-39 - Membro

Art 30 - conceder a Pregoeira e aos Mernbros da Equípe de Apoio, mensalmente, a título
de gratif cação, 307o(trinta por centos) do mlário base, nos termos do AÍ. 22, do Decreto Municipal
n' 23312013 alterado pelo Decreto Municipal no ZgltZOl3.

Art 40 - A Pregoeira, ou sua substituta" fica avtoi,zafu a convocar, a depender da
complexidade do objeto da licitação ou da documentação estabelecida no Edital áo pregâo, outros
servidores da Prefeitur4 lecnicos da área para auxiliaiem na aruilise dos documentos 

""propo.tu",bem como solicitar pareceÍes da Procuradoria Juridica e/ou de empresas contratâdas p".u p.".*
assessoria ao Município, para embasar srras decisões. I

Art 50 - As atividades da pregoeira e da Equipe de Apoio reger-se_ão pelo
Municipal n" 23312013, que Dspõe sohe o RegulameÍio Intemô aa liltaçao ná modalidade
flegio no Município de ltabaianinha, alterado peio Decreto Municpal n" 2tli2ol3 pelo DecreÍo
Municipal n' 12512018, que Dis@ sobre o Regulamento do sistema de Regisho áe preços no
Município de llabaianinha; Decreto Municipal n" 04612020 que regulamerita a modalidade e

Rua Je rúrrü Coar' 222- BtiÍÍo Cano - ILb.iEithrse CNPJ I +trrc.872r(trtu.Fü,Í/og\35,+d-193?.c,rDsil: lin§.F€frro(4llxrümit.cün
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ffi
licitação pregão na sua foma eleuônica, pela tri n" lO.52Ol2OO2 que é subssidiada pela lri
8.666193 e suas alterações, e pelos Decretos Federal nos 3.555/2000, 5.5042005, 5.45012005,
9.488/201 8 e lO.O24l2O19.

Art óo - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação e terá validade de 0l (um)
ano, revogadas as disposições em contnário.

GABINETE DO PREFEITO MTJNI(]IPAL DE IT 23 DE AGOSTO
DE 2021.

DANILO ALVES DE
Prefeito Municipal

ANA LTIIZA SILVA DE CAR.VALHO
Secretiítia Municipal de Assistência sccial e do Trabalho

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS

CIENTE:

MARIA VALDILENf, DE JEST]S SANTOS

'tAMYRI]S I,IMA DOS SANTOS

GIMÔNICA RODRIGT]ES DOS SANTOS

KELIANE DA CRUZ SILVA

Rua Joc lr,íaria Cotq 222- Bâiro Cedro - ttabcird&/3E, CNPJ I 1 .816.t,210fÚ1-22 Fwl(79) !514-1931 .eq!61l trss.Fc!à(t'4rlrúnâIl c(xn
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PORTARIA (Nº 376/2021)

PREFEITUNA MUNTC'IPAL DE MÀBAIANINTA

PORTARIA N'376/2lnl
I}E 23 DE AGOSTO DE 2üII

'Nonúa natúro yb{taat da Comisúo Pamanentc
de Licittçito - CPL, poru condtzb os licittçtus no
ômbiar do Fundo Municipal de Assístência Social -
FMÁ5"

O FUNDO MI]NICIPAL DE ÀSSISTÊNCh SOCIAL DO MUMCiPIO
DE ITABAIÂNINHÀ Estado de Scrgipe, no uso de suas at-rbuições legais, embasado no aÍt. 5l e seus
parágrafos, da tei n" 8.6ó6 de 2l «le jrmho de 1993 (tÉi de Licitaçôes) e Artigo 4" do Decreto Municipal
n" 54, de 0l de iulho de 2002.

RE§OLYE:

ArL Substituir membro qu€ compõe a
Permanente de Licitação - CPL do Frmdo Municipal de ÁssisÉncia Social - FMAS, atumdo no ânbito
do CNPJ n" 14.876.8721W1-22.

r-GIMÔNICA R.ODRIGUES IX)S SANTOS, CPF: 9915795)}04 PRf,SIDENTEr-(-)
ru-(-.)

ArL 2'- Esta Portania entra em úgoÍ na data de sua publicaçâo.

Art 3'- Revogam-se as disposi@es em contrário.

GABINETE I'O PR,EFEITO MI]MCIPAL DE ITABÁIANII\THA/SE, EM
23. DE AG,TOSTO Dt 2U2t

DANILO ALvES DIICAR
Prefeito Munlcil

ANA LU|ZA SILVA DE CARYALHO
Gestore do Fundo Munhipel de Assistência Social FMAS

CIENTE:

MEMBRO§ TITULARES:

PÉF Flrim P6xoao 01 27, lô ÁdÍ, Catq Iú.ieiú./SA, CEp,$2Sm, CNPJ l3_@8.18t /úOI {2, o-mtil :

e.üÉyai6diminhr§.q6..h.
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PREFEITUTA MI]NIC'IIAL DE ITAMIANINIIA
GIMôNICA RODRIGUES IX)S SÁNTOS

VALDICÉLIA RODRIGUf,S tX)S SANTOS

DAYANE GtrrMAnÂes cosra

MEMBRO§ SUPLENTE§:

RAFAEI-A DE OLIVEIRA PERETRA

GERBISSON DO§ SANTOS SÁ

ELIJAM RIBEIRO DOS SANTOS

hàF F!úiúx) Psixdo nl 27. !" Adí. C€rOo,lrôaianiúdsE, CEP 49-2q){m. CNPJ t3.ü)8.181^xx)l {2. e-nâil :
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PORTARIA (Nº 377/2021)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N" 37712021
DE 23 DE AGOSTO DE2O2I

"Abertura de Processo Administrativo para apuração de eventual atraso injustificável em

cronograma de execução de obra."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA' ESTADO DE

SERGIPE, no uso das atribuições legais nos termos dos Art. 66 e 87 da Lei no 8.666, de 2l dejunho

de 1993.

RESOLVE:

Art. 1' - Abrir Processo Administrativo para apuração de fatos relacionado à

execução da obra vinculada ao Contrato n" 29212019, da Tomada de Preço n" 00412019, referente a

eventual atraso na execugão da obra de reforma da Praça Padre Arnaldo de Matos, localizada na

sede do município de Itabaianinha/SE. Conforme solicitação através do Memorando n' 3212021,

expedido pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos, devidamente

autorizado pelo gestor municipal.

Art.2' - Designar, de acordo com os artigos 66 e 87 da Lei n' 8.666/93, a

Comissão Permanente de Processo Administrativo, criada pelo Portaria no 37112021, c/c Portaria n'
37312021, para apurar as possíveis irregularidades na execugão contratual apontadas, devendo a

referida comissão iniciar os trabalhos tão logo seja publicada esta portaria.

Art. 3'- A conclusão dos trabalhos deste Procedimento Administrativo terá o

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, admitida à prorrogação por igual prazo, a critério da autoridade

superior.

Art.4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabaianinha-SE, em 23 de agosto de

2021.

DANILO ALVES DE CÁRVAL

pça Flonano peixoro, n"27, toAndar - Ccntro - ltabai6ninhâ/SE. CEP 49290-000 CNPJ/MF n' 13.09t.lt l/0001-82 c-mail: omitab@uol com br

Prefeilo
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ANULAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021)

*$rt\ClP'4t z,
§' 

"'Ívr

s3i
Y

DECISÃO ADMNISTRATIVA
ANULAÇÃO On PROCESSO LrCrrATÓRrO

Referente ao Pregão Eletrônico n" lll202l do
Fundo Municipal de Saúde

1- DO RELATORIO

Funda-se a presente Decisão acerce da anulação do Processo Licitatório

n" ll/2021, o qual teve por objeto o Registro de Preços visando futuras

contratações de empresos para prestação de serviço de locação de veículos com

motorista e combustível por conta do contratada, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde de ltabaianinha/SE.

Conforme consta nos autos todas as fases do referido processo licitatório

foram atingidas plenamente, por sua vez, ao término do processo, em sede de

controle iruterno, a Ádministração verificou a inadequação do instrumento de

registro de preços para reserva de cotas de 25% (Vinte e cinco por cento) em

prestação de sertiços, destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, tendo em vista qusência de previsão normativa nesse sentido.

E o que importa relatar

2. DO ENTENDIMENTO

Sabe-se que o Edital é a norms interna dos processos licitalórios, por esta

razão, é de suma importância que sejam atendidas todas as suas exigências,

sendo que havendo equívocos ou irregularidades na tramitação do certame que,

consequentemeníe, contrariam as suos disposições, deve haver de imedioto a
Rua Benicio Freire, no 189, Centro, Itabaianiúa - SE, CEP 49.290-000

eNPJ no I I.26 l. 188/000 I 48 e-mail : admsaudeinníôgrnail.csm
Tel./Far: {07 9) 35 44 -2224

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TTABAIANINHA

F'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

\-,

\,
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L

PA.LilN/ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABAIANINHA
eliminação das falhas contidas no processo quando isso lhe é permitido, olt o

anulação dos atos eivados de vícios que os tornam ilegais, quando impossível de

corrigi-los.

Tal regramento tem como fundamento o Princípio constitucional da

legalidade stricto sensu, a que se submete a Administração Pública e o Princípio

da vinculação oo instrumento convocatório. Porém, esta regra íambém se

submete qos preceitos da garantia de isonomia e do julgamenÍo objetivo da

licitação, que garantem a higidez, a lisura e o equonimidade nos proce,s^Íos

licitatórios realizados pelo Poder Público.

Inclusive, neste sentido, mister trazer à lume o disposto no art. j7, Caput,

da Constituição Federal de 1988:

AÍt.37.A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte (...)

Ressalte-se o disposto na Lei Federal no 8.666/1993:

Art. 3e A licitação destina-se â garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantaiosa parâ â administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.

O Princípio Constitucional da Legalidade implica o subordinação

completa do administrador à norma legal, a qual não se pode descumprir, sendo

limite e garanlia, pais ao mesmo tempo em que é um limite à atuação do Poder

Público, visto que este só poderá atuar com base na lei, também é uma garantia
Rua Benício Freire, n" 189, Centro, Itabaianinha * SE, CEP 49.290-000

CNPJ no 1 l. 26 t. I 88/000 I -48 e-mail : admsaudeinní@smail.com
TeUFa:r: (07 9) 35 44 -2224

*g*§t'otut,,

/1.-ul.ul§t§Bi'

g>Ç
t

\,,

\-,
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ESTADO DE StrRGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA i / .1IiI...":.

F'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA
aos administrados, visto que só devem cumprir as exigências do Estado se

estiverem previstas na lei, ossim, o administrador deve agir segundo a lei, só

podendo fazer oquilo que ela expressomente autoriza e no silêncio legal estará

proibido de agir.

Hely Lopes Meirelles assim leciona:

A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37,
caput), signiÍica que o administrador público está, em toda a
sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às

exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o

ca§o.

Conforme bem define Diógenes Gasparini

O princípio da legalidade significa estar a Administração
Pública, em toda a sua atividade, presa aos mandamentos da
lei, deles não se podendo afastar, sob pena de invalidade do
ato e responsabilidade de seu autor. Qualquer ação estatal
§em o correspondente calço legal, ou que exceda ao âmbito
demarcado pela lei, é injurídica e expõe.se a anulação. Seu
campo de ação, como se vê, é bem menor que o do particular.

Á vinculação ao instrumento convocatório, por sua vez, diz respeito à um

dos princípios norteadores das licitações públicas, que deve ser salvaguardado

com o máximo rigor, visto que, se assim não for, fraudes e arbitrariedades

poderão ser perpetradas aa longo de todo o processo licitatório, todavia, como

não se mostra legalmente possível a reserva de cotas de 25% (Vinte e cinco por

cento) às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações

destinodas à prestação de serviços, ndo há outra alíernativa, q não ser anular

todo o processo de PREGÃD ELETRôNrC0 no 1l/2a21, em homenagem aos

Rua Benicio Freire, no 189, Centro, Itabaianinha - SE. CEP 49.290-000
CNPJ no I 1,26 l. I 8 U000 l -48 e-mail : admsaudeinn@rgrnail. com

TeUFa:i: (07 9) 35 44-2224

PAG\NÀ'

\,
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ESTÂDO DE SERGIPE
IVTUI\IICÍPIO DE ITABAIAI\INHA

T,UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TTAB,{IANINHA
preÇeitos supraÇitados, visto que, do contrário, estaremos diante de persistência

evidente em Ílagrante ilegalidade.

Neste diapasão, coníorme disposto na Lei Federal n" 8.666/1993:

Art.49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente pâra
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

§ 2s A nulidade do procedimento licitatório induz à do
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59

desta Lei.

Art. 59. A declaraçâo de nulidade do contrato administrativo
operâ retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração
do dever de indenizar o contratado pelo que este houver
executado até a data em que ela for declarada e por outros
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe
seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem
Ihe deu causa.

Ressalte-se que no presenle caso, o vício no processo licitatório se afigurou

íão samente pela reserya de colas no sistema de registro de preços para prestação

de serviço de locação de veículos à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

diante da inexistência de previsão legal para tal reserva, uma vez que as normas

aplicáveis são taxativas no sentido de possibilitar reservfr apenos à aqutsição de

bens de notureza divisível e silencia no toeante aos cosos de prestoção de

serviços.

Ressalte-se o disposto na Lei Federal n' 123/2006:

Rua Benicio Freire, n" 189, Centro, Itabaianiúa - SE, CEP 49.290-000
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NÍUNICÍPIO DE ITABAIANII\HA , i, ., .

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE r.TABATANINHA
Art.47. Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e

simpliÍicado pâra as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando â promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Art.48. Para o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei
Complementar, â administração pública:

III - deverá estabelecer, em eertames para aquisição de bens
de natureza divisível, cota de atéZíYo (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

Por sua vez estabelece o Decreto Federal n' 8.538/201 5:

Art. 8o Nas licitações para a aquisição de bens de natureza
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o
complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes
deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

Nesse sentido o Decreto Municipal n'A46/2A20:

Art. 51. A autoridade competente para homologar o
procedimento licitatório de que trata este I)ecreto poderá
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo Único. Os licitantes não terão direito à indenização
em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITÀBAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA
Trazemos, oinda, à presente Decisão, Súmulas do Supremo Tribunal

Federal:

Súmula 346:
A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios
atos.

Súmula 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os câsos, a apreciação judicial.

Em que pese no caso em qpreço, a própria Administração Pública em sede

de controle interno, tenha verificado ilegalidade no processo, inexistindo

qualqaer ocorrência nesse sentido protocolada por licitante participante do

mesmo, mosÍra-se pertinente a necessidade de abrir prazo para o contraditório

e ampla defesa, consoante determina o art. 49, §3'da Lei Federal n" 8.666/1993,

nos seguintes termos: "No coso de desfuzimento do processo licitatório, tica
assegurodo o contraditório e a ampla defesa".

Isto porque o Tribunol de ConÍas da Unido, analisando representação

formulada contra um processo licitatório conduzido pela Superintendência

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporíes (DI'/|T) do

Estado de Goids e no Distrito Federal, proferiu a seguinte decisão:

Somente é exigível a observância das disposições do art. 49, §
3o, da Lei8.666/1993 (contraditório e ampla defesa) quando o
procedimento licitatório, por ter sido concluído com a
adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante
vencedor, ou em casos de revogação ou de anulação em que o
licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como o
causador do desfazimento do certame. (Acórdão 265612019-
Plenário, Representação, Relator Ministra Ana Arraes)

Rua Benicio Freire, no 189, Centro, ItabaianiúB - SE, CEP 49.290-000
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Desse modo, em respeito às determinações legais e infralegais, aos

princípios e súmulas acima destacados, bem como à orientaçdo jurisprudencial

do Tribunal de Cantas da União suprqciíada, torno-se imprescindível a

declaraçdo de nulidade do PREGÃ0 ELETR0NICO n' 1I/2021, haja vista que

disposiÍivo editalício sofre de vício que o tornn ilegal, tendo em vista o dever de

dar guarida aos princípios basilares do direito Público, bem como com vistas ao

Estado Democrático de Direito e a bem da própria Ádministração Pública.

3. DA COI\CLT]SÃO

Por todas as lições aqui colacionadas, claro está que a Administração

Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem o sxtct aíuação,

principalmente no campo das contratoções públicas onde se deve buscar sempre

o interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos no art. 37 da Constituição

Federal e no art. 3o da Lei Federal n'8.666/1993, devendo, portanto, anular o

procedimento licitatório ante a existência de vício insanavel.

Diante de todo o exposto, DECIDO pela ANULAÇÃO do PRnGÃo

ELETRÔNICO N" 11/2021.

Ao Pregoeiro, para providências.

Itabaianinha/SE, lO de o*,ffr de 2021
U

I rrg rid Ir

Secrela

Ingrid Fonseca
Secretária ipal de Saúde

Decreto n" 005/2021
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 01/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 

RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 

1/1 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

 

Nº DO TERMO ADITIVO: 14º - DÉCIMO QUARTO.  

Nº DO CONTRATO: 01/2021. 

Nº DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 18/2020. 

Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2020. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 

COMBUSTÍVEL E REAGENTE, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, 

CONFORME DEMANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

DESCRITOS NESTE EDITAL, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO 

TRABALHO, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANHA – CNPJ: 

11.261.188/0001-48. 

CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL V&R LTDA – CNPJ: 16.453.094/0001-94; 

REEQUILÍBRIO:  
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, NOVOS VALORES UNITÁRIOS DO LITRO:  

– ITEM: GASOLINA COMUM: VALOR ATUAL R$ 5,89 / NOVO VALOR R$ 6,03  

– ITEM: ÓLEO DIESEL S500: VALOR ATUAL R$ 4,83 / NOVO VALOR R$ 4,83 

TENDO SEUS NOVOS PREÇOS VÁLIDOS A PARTIR DO DIA 16.08.2021 

BASE LEGAL:  ART. 65, INCISO II, LETRA D, DA LEI 8.666/93 E POSTERIORES 

ALTERAÇÕES. 

PARECER JURÍDICO Nº: 102/2021. 

INFORMAÇÕES: O PROCESSO ESTÁ À DISPOSIÇÃO DE TODOS NA SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224 OU ATRAVÉS DE 

SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA AO E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM. 

 

 

ITABAIANINHA/SE, 16 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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REVOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2021)

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO D.Í ITÂBAIANil\-HA

T.I.INDO MUNICIPAL DE SÀÚDE DE TTABÂIANINHA
l3+

"w
DECISÃ.O ADMNtr§TR{TIVA

REvoGAÇÃo rln rNExrcrBrLrrlADE rlE rrcrr,q.ÇÃo

Referente a Inexigibilidade de Licitação no

06i2fr2[ do Fundo Municipal de §aúde

1. DQ RELATORIQ

Funda-se a presente Decisão aÇerca da revogação da Inexigibilidade de

Licitaçãa n" 06/2021, a qual teve por objeto a Contrat*ção de empresa

especializada para licença de uso, manutenção, suporte técnico, implantaçdo e

treinamento do sistema informatizado específico E-DOCS DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS PARÁ O E-SOCAL E INTEGRÁÇ,{O COM A FOLHA DE

PAGAMENTA/DUGNÓSNCO DO BANCO DE DADOS DÁ FOLHA DE PAGÁMENTO

PARÁ O E-SOCIAL E INTEGRÁÇÃO COM Á FOLHÁ DE PAGÁMENTO, especffico

paro o Fundo Municipal de Saúde de ltabaianinha/SB.

Conforme consla nos autos todas as etapas da referidn Inexigibilidnde de

processo licitatório foram atingidas plenamente, por suo yez, ao términa do

procedimento, em sede de controle interna, a Ádministração verificou que o item

t-nocs DocuMENTos rr,grnômcos pARA o E-socrAL pARÂ ATE r.s00

FUNCTONÁRrOS E TNTEGRADO COM A FOLHÂ DE PAGÂMENTO. TyPLANTAÇÃO E

TREINAMENTO- 10 HoRÂs' é objeto integrante do Contrato n' 03/202 l, celebrado

entre o füítíDú MLINÍCIPA:L Dfl S,áüfr.E e $ ernpres'ü frífrETnÍZ INfiO&WíTICÁ

EIRELI - CNPJ n' 22.49i.902/0003-0 l.
*
E o que importa relatar.

Rua Benicio Freire, n" 189, Centro, ltabaianinha - SE, CEP 49,290-000
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ESTADO DE SERGIPE
*{UNICÍPK} DE ITABÀIÂNII\{'IíA

F.UNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE ITABAIÀNINHA

O Princípio constitucional da legalidade stricto sens'u, a que se submete a

Adminislração Pública, acompanhqdo do preceiÍo da garantia de isonomia,

garantem a higidez, a lisura e a equanimidade em todos os processos realizados

pelo Poder Público.

Inclusive, nesse sentido, mister trazer à lume o disposto no arÍ. 37, Caput,

da Constituição Federal de 1988:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

teulbém, ao segui*Íe {--)

Ressalte-se, inicialmente o disposÍo na Lei Federal n" 8.666/199i:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

Art.25. É incxigivel a licitação quando hoaver inviabilid*dc
de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresâs de notória e"specialização, vedada a inerigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art.24, as situações de inexigibilidade
referidas no arL 25, necessariamente justiÍicadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art.
8g desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias,
à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição
para a eficácia dos atos.

Rua Benicio Freire, no 189, Centro, Itabaianiúa - SE, CEP 49.290-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE ITABÂIÂN"tr\{HA

FUI\IDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABAIANINHA
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

O Princípio Constitucional da Legalidade implica a subordinação

completa do administrador à norma legal, a qunl nõo se pode descumprir, sendo

limite e garontia, pois ao mesn o tempo em que é um ltmite à atuação do Poder

Público, visto que este só poderá atuor com base na lei, também é uma garantia

oos administrados, visto que só devem cumprir as exigências do Estado se

esttverem previstas rua lei, ussim, o administrador deve agir segundo a lei, só

podendo fazer aquilo que ela expressamente auÍoriza e no silêncio legol estará

proibido de agir.

Hely Lopes Meirelles assim leciona:

A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37,
caput), significa que o administrador público está, em toda a

sua atividade funcionaln sujeito aos mandamentos da lei e às
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o
caso.

Conforme bem define Diógenes Gasparini:

0 princípio da legalidade signifiea estar a Administração
Pública, em toda a suâ atividade, presa aos mandamentos da
lei, deles não se podendo afastar, sob pena de invalidade do
ato e responsabilidade de seu autor. Qualquer açâo estatal
sem o corespondente calço legal, ou que exceda ao âmbito
demarcado pela lei, é injurídica e expõe-se a anulação. Seu
campo de ação, como se vê, é bem menor que o do particular.

Rua Benício Freire, no 189, Centro, Itabaianiúa - SE, CEP 49.290-000
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ESTADO DE SERGIPE

MUNrcÍPIO DE ITABAIÁI\'II{IIA
FUNDO MUMCIPAL DE SÂÚDE DE MABAIAi\IINHA W

Neste diapasão, conforme disposto na supracitada Lei Federal no

8.666/t99i:

Art.49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente
der.idament€ comprovado, pertinente € suficiente parâ
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

Ressalte-se que no presente caso, o íato superveniente que ensejou a

necessidnde de revogação se afigurou tão somente pela preexistência de igual

item objeto da Inexigibilidade ora revogada em Contrato anteriormente

celebrado junto ao Fundo Municipal de Saúde, o qual se encontra em pleno

andamento.

Trazemos, ainda, à presente Decisão, Súmula do Supremo Tribunal

Federal:

Súmula 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Em que pese no caso em apreço, a própria Administração Pública em sede

de conÍrole interno, tenha verificado a necessidade de revogação da

Inexigibilidade de licitação, mostra-se pertinente a abertura de prazo para o

contraditório e ampla defesa, consoante determinn o art. 49, §i'da Lei Federal

no 8.666/1993, nos seguintes termos: "No caso de desfozimento do processo

licitatório,ftca assegurado o contaditório e a ampla defesa".
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Isto porque o Tribunal de Contas da União, analisando representaçdo

formulada contra um pracesso licitatório condwido pela Superintendência

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DlllT) do

Estado de Goiás e no Distrito Federal, proferiu a seguinte decisão:

Somente é exigível a observância das disposições do art.49, §
3o, da Lei 8.666/1993 (contraditório e ampla defesa) quando o
procedimento licitatório, por ter sido concluído com a
adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante
vencedor, ou em casos de revogação ou de anulação em que o
Iicitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como o
eausadrr do desfazimento do certame. (Acórdão 265612019-
Plenário, Representação, Relator lVlinistra Ana Aruaes)

Desse modo, em respeito às determinações legais e infralegais, aos

princípios e súmulas acima destacados, bem como à orientação jurisprudencial

do Tribunal de Contas da União supracitadn, torna-se imprescindível o

revogação da INEXIGIBILIDADE n'06/2021, tendo emvisto o dever de dar guarida

aos princípios basilares do direito Público, bem como com vistas ao Estado

Democrático de Direito e a bem da própria Administração Pública.

3. DA CONCLUSÃO

Por todas as lições aqui colacionadas, claro estd que a Administração

Ptlblica não pode se desrtencilhar dos princípios que regefi? ü stttt aÍuação,

principalmente no campo das contratações públicas onde se deve buscar sempre

o interesse coletivo, obedecendo os princípios previsÍos no arl. i7 da Constituição

Federal, bem como aqueles dispostos na Lei Federal n" 8.666i199i.

Diante de todo o exposÍo, DECIDO pela REVOGAÇÃO da

INEXI GIBILÍDADE n" 06/202 1.
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F'UNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE MABATANINHA

Ao Pregoeiro, para providências.

')

Itabaianinha/Sl, 11 de fl.r* de 2021r{

lngrid
Saúde

Fonseca
de Saúde

n" 005/2021
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